
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO  

CHAMADA PÚBLICA 03/19 

Às 10 horas, do dia 10/09/19, nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Candelária, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pela Portaria Nº 983/18 de 

12/12/18 do Senhor Prefeito Municipal, composta pelos seguintes membros: 

 

CARLA DENISE STEINHAUS                    PRESIDENTE 

ELAINE SUELI ECKEL                         Membro 

CLEBER VARGAS MACHADO               Membro 

TALES LUIZ HEINZE MACHADO                  Suplente 

MARCIANA TELMA HOPPE                         Suplente 

CESAR WEISS                                               Suplente 

 

Atuaram nesta reunião a presidente CARLA DENISE STEINHAUS, os membros 

ELAINE SUELI ECKEL e MARCIANA TELMA HOPPE, para proceder à abertura e 

julgamento da Chamada Pública, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA MERENDA ESCOLAR.   A Senhora 

Presidente da Comissão deu início aos trabalhos, com a abertura dos envelopes 

contendo a documentação de qualificação dos interessados: 

ARGEU CALHEIRO, CPF Nº 229.330.930-49  

CARLA R.S. ZIEMANN, CPF Nº 959.015.150-72 

CASSIO RAFAEL LEOPOLD, CPF Nº 015.504.090-18 

LEONI MULLER, CPF Nº 723.170.600-25 

LUIS ALEXANDRE MACHADO, CPF Nº 001.082.400-61 

REGINA BARTZ, CPF Nº 658.037.790-91 

MARLI LIANE DE BASTOS, CPF Nº 940.668.330-04 

NELCI TRARBACH, CPF Nº 751.457.230-91 

TANIA SOLANGE SCHUCK, CPF Nº 708.843.900-04 

JANIO SCHÜNKE, CNPJ Nº 04.716.885/0001-80 

 

Analisados e rubricados os documentos pela Comissão, verificou-se que a 

empresa JANIO SCHÜNKE não apresentou os documentos relativos ao item 3.1.3, 

alíneas XI - alvará Sanitário vigente emitido pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual 

ou Municipal para a atividade de produção, distribuição ou industrialização dos 

produtos, exceto sucos; XIII - declaração da Associação ou Cooperativa, firmada pelo 

seu representante, de que não emprega menor, em cumprimento ao inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição da República; XV - declaração do seu representante legal de 

responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus 

cooperados/associados; e XVI - declaração sob as penas da Lei, expedida pela associação 

ou Cooperativa, firmada pelo seu representante, de que não foi considerada inidônea 



para contratar com a Administração Pública.  A TANIA SOLANGE SCHUCK apresentou 

o item 3.1.2, alínea V - alvará Sanitário vigente emitido pelo Serviço de Vigilância 

Sanitária Estadual ou Municipal para a atividade de produção, distribuição ou 

industrialização dos produtos, exceto sucos; em nome de outra pessoa. Os demais foram 

habilitados. 

Fica aberto o prazo de dois dias para a regularização dos documentos, por parte 

da empresa JANIO SCHÜNKE e TANIA SOLANGE SCHUCK . Nada mais havendo a 

tratar, após lida e aprovada, será assinada e encerrada a presente ata, que está sendo 

postada no site oficial do Município de Candelária na data de hoje. 


